
F(' Controle democrático das instituições financeiras 
ção e fiscalização, notada- , para atuação de bancos es-
mente o Banco Central do trangeiros deve se dar em 
Brasil, devem gozar de ampla r•,•, conformidade com os regue- 
autonomia no exercício de (j) rimentos da Lei de Diretri-
suas funções. Esta é a formu- zes, e não por livre decisão do , 
lação política mais adequada •-•;,: Executivo. Deve-se impor co-
para garantir que a gestão da in mo exigência básica que o 
moeda, do crédito e do câm-
bio se aproxime dos interes-
ses da sociedade. 

Não aceitamos propostas 
voltadas para afastar a pres- r1  
sões políticas desta área cru-
cial da gestão da economia. C1)  
entregando-se a um corpo de 
técnicos supostamente livres0  
de tais pressões, conforme de- 
fende a proposta de "indepen-..,_v 
dência" do Banco Central 
Não existe esta isenção poli fim

" ti ca. 
Entregar o Banco Centra/C> 

ao arbítrio de um grupo de 
"administradores" é entregá-
lo às pressões dos banqueiros, 
dos grandes correntistas, dos 
credores externos. É retirar 
do controle da sociedade or-
ganizada uma parcela subs-
tancial da gestão da econo-
mia, criando um quarto poder 
na República, sem nenhuma 
legitimidade para tanto. A 
luta política não é um mal, é 
aspecto constitutivo das so-
ciedades modernas. 

Quanto mais aberta, me-
lhor para a democracia. Não 
há por que retirar aspectos da 
gestão econômica deste ter-
reno. A menos que se queira 
beneficiar quem não deseja 
expor abertamente seus inte-
resses. 

Preocupa-nos igualmente a 
tendência liberal de querer 
remover toda e qualquer res-
trição à atividade dos bancos 
estrangeiros. Estamos con-
tra a xenofobia, mas parece 
razoável defender que a atua-
ção destes bancos deve estar 
subordinada a interesses na-
cionais, como aliás ocorre na 
maioria dos países. A licença 
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Conhecendo 
de perto as de-
ficiências e as 
mazelas ca-
racterísticas 
do Sistema 
Financeiro 
Nacional e 
tendo acumu-
lado longa 
tradição de 
luta contra 
elas. o Departamento Nacio-
nal dos Bancários da Central 
Única dos Trabalhadores 
(DNB/CUT), agora Confede-
ração Nacional .dos Bancá-
rios-CUT, tem particular in-
teresse na regulamentação 
do artigo 192 da Constituição 
de 1988, por meio da Lei Com-
plementar ora em discussão 
no Congresso. 

Esperamos que neste pro-
cesso se abra caminho para a 
progressiva superação de pro-
blemas antigos, como a ine-
xistência de crédito privado 
para o investimento produti-
vo, a ausência de controle de-
mocrático sobre a atuação do 
Banco Central do Brasil e da 
Comissão de Valores Mobiliá-
rios (CVM), a utilização dos 
bancos públicos para opera-
ções de favorecimento ao se-
tor privado, além dos conhe-
cidos superlucros acumula-
dos pelos banqueiros à custa 
da inflação, das operações 
com o 'Tesouro e dos spreads 
monumentais. 

Em face do interesse do mo-
vimento sindical cutista em 
encaminhar soluções de fun-
do para as graves questões 
envolvidas, a CNB/CUT ela-
borou um conjunto de propo-
sições para orientar nossa 
atuação neste processo, em 
particular junto aos inte-
grantes da comissão parla-
mentar. Tendo submetido se- 

guidamente nossas propostas 
às críticas de plenárias sindi-
cais, de outras políticas e de 
seminários acadêmicos, esta-
mos ainda mais convencidos 
da necessidade de lutar pela 
sua incorporação à Lei Com-
plementar. C■J 

O Sistema Financeiro Na-cr) 
cional deve ser estruturadoCr) 
de forma a impulsionar o de-"—  
senvolvimento econômico etv-
social do País. É dentro desteXÇ 
objetivo maior que deve ser:;;;" 
situada a estabilidade da-4- 
moeda, objetivo erroneamen--.4- 
te colocado pelos liberais no 
centro de todas as preocupa-' 
ções. Não nos interessa a es-
tabilidade pura e simples 
num país estagnado e sem 
perspectivas, da mesma for-
ma que não queremos descon-
trole monetário, financeiro e 
fiscal, posto que a maior víti-
ma nestes casos é sempre a 
classe trabalhadora. 

Por isso mesmo, quçstões 
típicas da política monetária 
— como o volume de moeda e 
de crédito, os objetivos e re-
gras a serem observados na 
gestão do câmbio e as rela-
ções entre o Banco Central e 
o sistema bancário — devem 
estar articuladas com outras 
necessidades típicas de um 
país em desenvolvimento, co-
mo definições de obrigatorie-
dades de empréstimos e de ju-
ros favorecidos a setores 
prioritários, além de estímu-
los ao crédito de longo prazo, 
exigências aos bancos estran-
geiros, entre outras. 

Este conjunto de normati-
zações deve compor uma Lei 
de Diretrizes do Sistema Fi-
nanceiro, proposta pelo Exe-
cutivo e discutida, emendada 
e aprovada pelo Congresso 
Nacional. Dentro dos parâ-
metros definidos por esta lei 
e obedecendo às suas prescri-
ções, as autarquias de regula- 

banco estrangeiro traga de 
fato recursos externos e pro-
cure ampliar o crédito às em-
presas brasileiras. 

Por fim, reafirmamos que o 
sistema de instituições fi-
nanceiras públicas constitui. 
instrumento indispensável 
para o desenvolvimento eco-
nômico e social do País. Cabe 
a elas atuar como agentes das 
políticas dos governos, admi-
nistrar os fundos fiscais e pà-
rafiscais, alavancar a capaci-
dade de investimento do se-
tor público nas áreas julga-
das prioritárias, além das 
atividades específicas tradi- 
cionalmente atendidas por 
elas. . 

Com a finalidade precípua 
dé fiscalização da sua ativi; 
Jade a lei deve regulamentar 
a representação do corpo .de 
funcionários na diretdria... 
destes bancos. _ • 

Medidas como estas, e :ou-
tras que possam ser sugerida 
na mesma linha, podem con- • 
tribuir decisivamente para , 
reduzir bastante os proble-' 
mas que os bancos público, 
têm enfrentado. Não são sufi-
cientes para acabar com os.  
desmandos, é certo, mas. re::- 
presentam uma base legal só-: 
lida para que a sociedade pos- ' 
sa exercer seu controle demo-1 
crático sobre estas institui: 
ções, melhorando seu deseni-. 
penho no cumprimento das 
finalidades a que se desti:-; 
nam. . 

■ Gilmar Carneiro dos Santos, sindicalis 
ta, é secretário-geral da CUT e presideti= 
te do Sindicato dos Bancários de São: 
Paulo.  


